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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 013/2019. 
 

Aos (05/08/2019), cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, ás 
(20h00min) vinte horas, nas dependências da Câmara Municipal de Ribeirão 
Cascalheira, Estado de Mato Grosso, sito a Rua Pastor Joaquim Alves de Souza nº. 
202, centro, foi realizada uma Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vereador 
Luciano Santos Costa, Secretariado pelo Vereador Thiago Montel Mourão 
Reimer, constatada a presença dos demais vereadores: Altamiro Schneider, 
Fausto Francisco de Oliveira, Isabel Fernandes Santos de Castro, José Soares de 
Sousa, Leia Ferreira Bento, Paulo Schuh e Robson Pereira dos Santos. Dando 
quórum legal sob a proteção de Deus, o Sr. Presidente convidou o Pastor Adriano da 
Silva da Igreja Batista, para fazer a leitura da Bíblia Sagrada em seguida oração. Leu 
em João 14, versículo 6 e orou. O Sr. Presidente deu por aberto os trabalhos 
informando que não seria necessária a leitura da Ata da Sessão anterior, uma vez que a 
mesma era do conhecimento de todos. Colocada a ata em discussão, nenhum 
vereador quis manifestar se. Colocada em votação, sendo a mesma aprovada por 
unanimidade. PEQUENO EXPEDIENTE: Correspondências Recebidas: Oficio nº  
138/2019/GP/PMRC, solicitando informação quanto a disponibilidade do espaço físico 
do Plenário para eventual realização de audiência pública para discussão da Saúde do 
município. O Sr. Presidente informou  que todas as correspondências serão 
arquivadas nesta Casa de Leis. ORDEM DO DIA:  O Sr. Presidente determinou ao 
Sr. Secretário que realizasse a leitura do Projeto de Resolução nº 001/2019 de 
autoria da Mesa Diretora  que “Altera a Data da Sessão Ordinária e da outras 
providencias”. Concluída a leitura do Projeto de Lei Legislativo nº 002/2019  o Sr. 
Presidente convidou o Vereador Altamiro Schneider – Relator da CPU, para 
dirigir-se até a tribuna e realizar a leitura do Parecer nº 013/2019 sobre o mesmo, 
o qual dizia o seguinte:  Considerando que as Sessões desta Egrégia Casa de Leis são 
realizadas na primeira e terceira segunda feira de cada mês, havendo uma extrema 
necessidade de se alterar a data da Sessão Ordinária do dia 19/08/2019 para dia 
16/08/2019, ás 9h00min. Concluída a leitura do Parecer 013/2019. O Sr. Presidente 
colocou o Projeto de Lei Legislativo em discussão, nenhum vereador quis 
manifestar-se. O Sr. Presidente colocou o Projeto de Resolução nº 001/2019 em 
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade.O Sr. Presidente determinou ao 
Sr. Secretário que realizasse a leitura do  Projeto de Decreto Legislativo nº 
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006/2019 de autoria do Vereador Altamiro Schneider que “Outorga Títulos de 
Cidadania e dá outras providências” a Senhora Gertrude Rodrigues de Arruda. 
Concluída a leitura do Projeto de Lei Legislativo nº 002/2019  o Sr. Presidente 
convidou a Vereadora Leia Ferreira Bento – Relator da CPU, para dirigir-se até 
a tribuna e realizar a leitura do Parecer nº 014/2019 sobre o mesmo, o qual dizia o 
seguinte:  Considerando o reconhecimento à pessoa da Senhora Gertrudes Rodrigues 
de Arruda, como empresaria rural, que muito contribui com o nosso município. Diante 
do exposto a Comissão decidiu Emitir Parecer Favorável na íntegra ao Projeto de 
Decreto Legislativo nº 06/2019. Concluída a leitura do Parecer 014/2019. O Sr. 
Presidente colocou o Projeto de Lei Legislativo em discussão, nenhum vereador 
quis manifestar-se. O Sr. Presidente colocou o Projeto de Decreto nº 006/2019 em 
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente determinou 
ao Sr. Secretário que realizasse a leitura do  Projeto de Decreto Legislativo nº 
007/2019 de autoria do Vereador Altamiro Scnheider que “Outorga Títulos de 
Cidadania e dá outras providências”, a Senhora Doralice Carvalho de Azevedo. 
Concluída a leitura do Projeto de Lei Legislativo nº 002/2019  o Sr. Presidente 
convidou o vereadora Leia Ferreira Bento – Presidente da CPU, para dirigir-se 
até a tribuna e realizar a leitura do Parecer nº 015/2019 sobre o mesmo, o qual 
dizia o seguinte:  Considerando o reconhecimento à pessoa da Senhora Doralice 
Carvalho de Azevedo, a qual foi vice prefeita no ano de 1997/2000, e neste mesmo 
período exerceu o cargo de Secretaria Municipal de Administração. No período de 
2001/2007 Secretaria Municipal de Educação e servidora pública efetiva desde março 
do ano de 2008 como Controladora Interna desse município. Desde que chegou a 
Ribeirão Cascalheira na década de 1990 até a presente data tem contribuído com o 
nosso município. Diante do exposto, a Comissão decidiu Emitir Parecer Favorável na 
íntegra ao projeto de Decreto Legislativo 07/2019. Concluída a leitura do Parecer 
015/2019. O Sr. Presidente colocou o Projeto de Lei Legislativo em discussão, 
nenhum vereador quis manifestar-se. O Sr. Presidente colocou o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 007/2019 em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O 
Sr. Presidente determinou ao Sr. Secretário que realizasse a leitura do  Projeto de 
Decreto Legislativo nº 008/2019 de autoria do Vereador Thiago Montel Mourão 
Reimer que  “Outorga Título de Cidadania e dá outras providências”, ao Senhor 
Diogo Pimenta de Oliveira. Concluída a leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 
008/2019  o Sr. Presidente convidou o Vereador Altamiro Schneider – Relator da 
CPU, para dirigir-se até a tribuna e realizar a leitura do Parecer nº 016/2019 
sobre o mesmo, o qual dizia o seguinte:  Considerando que o Sr. Tenente PM Diogo 
de Oliveira Pimenta, muito tem contribuído com a sociedade Ribeiro Cascalheirense 
na área de segurança pública. Após estudos e analises ao Projeto de Decreto 
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Legislativo nº 08/2019, a Comissão decidiu Emitir Parecer Favorável na integra, pelos 
relevantes serviços prestados ao município. Concluída a leitura do Parecer 
016/2019. O Sr. Presidente colocou o Projeto de Decreto Legislativo em discussão, 
nenhum vereador quis manifestar-se. O Sr. Presidente colocou o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 008/2019 em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O 
Sr. Presidente determinou ao Sr. Secretário que realizasse a leitura da Indicação 
nº 023/2019 de autoria do Vereador Fausto Francisco de Oliveira “Indicando ao 
Poder Executivo Municipal a necessidade de colocar material fresado nas ruas do 
Bairro Barro Alto e confecção de meio fio”. Concluída a leitura da Indicação nº 
023/2019, o Sr. Presidente colocou a mesma em discussão, nenhum vereador quis 
manifestar-se. O Sr. Presidente colocou a Indicação nº 023/2019 em votação, 
sendo a mesma aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente determinou ao Sr. 
Secretário que realizasse a leitura da Indicação nº 024/2019 de autoria do 
Vereador Thiago Montel Mourão Reimer “Indicando ao Poder Executivo 
Municipal extensivo a Secretaria de Infra estrutura a necessidade de fazer e 
reformar quebra molas na Av. Prof. Zacarias”. Concluída a leitura da Indicação nº 
024/2019, o Sr. Presidente colocou a mesma em discussão, nenhum vereador quis 
manifestar-se. O Sr. Presidente colocou a Indicação nº 024/2019 em votação, 
sendo a mesma aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente determinou ao Sr. 
Secretário que realizasse a leitura do Requerimento nº 028/2019 de autoria do 
Vereador Fausto Francisco de Oliveira “Requerendo ao Poder Executivo 
Municipal a necessidade de rever valores de diárias dos plantões diários/noturnas 
de 6 e 12h da Secretaria Municipal de Saúde”. Concluída a leitura do Requerimento 
nº 028/2019, o Sr. Presidente colocou o mesmo em discussão, nenhum vereador quis 
manifestar-se. O Sr. Presidente colocou o Requerimento nº 028/2019 em votação, 
sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente determinou ao Sr. 
Secretário que realizasse a leitura do Requerimento nº 029/2019 de autoria do 
Plenário das Deliberações “Requerendo ao Secretário Estadual da SEAF que 
mande insumos e semem para os pequenos produtores do município de Ribeirão 
Cascalheira”. Concluída a leitura do Requerimento nº 029/2019, o Sr. Presidente 
colocou o mesmo em discussão, nenhum vereador quis manifestar-se. O Sr. 
Presidente colocou o Requerimento nº 029/2019 em votação, sendo o mesmo 
aprovado por unanimidade. . O Sr. Presidente determinou ao Sr. Secretário que 
realizasse a leitura do Requerimento nº 030/2019 de autoria do vereador Robson 
Pereira dos Santos “Requerendo ao Poder Executivo Municipal extensivo a 
Secretaria de infra estrutura que mande um caminhão pipa para atender o 
Distrito de Novo Paraíso nos dias de festejo do Senhor do Bonfim no período de 7 
a 15/08/2019”. Concluída a leitura do Requerimento nº 030/2019, o Sr. Presidente 
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colocou o mesmo em discussão, manifestou o vereador Robson Pereira dos Santos 
pedindo ao Poder Executivo que olhasse com carinho para o Distrito e que nesses dias 
de festejos mandasse um caminhão pipa para molhar as ruas em especial a da igreja. 
Na oportunidade convidou os Senhores vereadores e a sociedade para participarem dos 
Festejos de 07 a 15 de Agosto. O Sr. Presidente colocou o Requerimento nº 
029/2019 em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo 
na ordem do dia o Sr. Presidente  passou para a Palavra Livre. Usou a tribuna a 
vereadora Isabel Fernandes Santos de Castro, cumprimentou a mesa diretora, 
público presente e radiouvintes, falando que nesse segundo semestre possam fazer 
um bom trabalho e juntos possam conseguir melhorias para o município. Falou sobre o 
dia do Evangelho enquanto cristãos vão juntos celebrar o dia do Evangelho. 
Parabenizou o vereador Fausto pela indicação, a qual irá amenizar a poeira no bairro 
Barro Alto. Com relação ao Requerimento da Saúde deve realmente rever esses 
valores defasados, que deveriam se no mínimo o valor de um dia de serviço. Falou 
também, sobre o requerimento de autoria do Plenário, onde a maioria dos vereadores 
esteve em Cuiabá em busca de recursos para o município em diversas Secretarias do 
Estado. Na oportunidade tiverem informação do Secretário de Agricultura que em 
breve no segundo semestre estariam distribuindo para os municípios insumos (adubos), 
calcário, semêm para o gado  leiteiro para que os pequenos produtores possam ampliar 
as suas propriedades melhorando a terra. Disse que no dia seguinte será encaminhado a 
Secretaria de Estado. Falou que esteve com uma pessoa e que a mesma disse de no dia 
06/08/2019 será reaberto o Laticínio, e que ficou muito feliz porque é de suma 
importância para o município e produtores do leite. Desejou sucesso aos Educadores, 
pais e alunos que estão retornando as aulas, após o período de férias. Nenhum 
vereador mais querendo fazer uso da palavra, o Sr. Presidente deu por encerrada 
esta Sessão e convocou todos os Senhores Vereadores para participarem da próxima 
Sessão Ordinária a Ser Realizada no dia 16/08/2019. Eu Simone Gonçalves de 
Paula e Silva escrevi a presente ata que depois de lida, discutida e votada vai 
devidamente assinada. 




